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REQUERIMENTO Nº 208/2018 

 

 

Os cidadãos moradores dos Bairros Pinhalzinho e Sítios e 

Pesqueiros Recanto, solicitam há bastante tempo, e agora, por abaixo assinado 

anexo, para que o Executivo Municipal possa implantar pavimentação asfáltica e 

iluminação pública nas seguintes localidades: 

 

- Estrada Municipal JGR-354 - Bairro Pinhalzinho (Pavimentação e Iluminação 

Pública); 

 

- Estrada Municipal HBR-10 - Estância Jatobás (Pavimentação e Iluminação 

Pública); 

 

- Estrada 3 - Sítios e Pesqueiro Recanto (Só asfalto) 

 

Esta solicitação prende-se ao fato de que a estrada em questão 

tornou-se uma via de acesso com um aumento considerável de trânsito e 

principalmente os maus variados tipos de crimes que vivem ocorrendo. Não obstante, 

as propriedades localizadas nos bairros geram uma substancial renda ao Município 

através de IPTU, ISS, demais impostos, comércio, empregos e serviços em geral. 

Cabe lembrar que o único benefício que obtiveram até o momento foi o 

reconhecimento do lixo. 

Diante do exposto, Requeiro à Mesa, dentro das formalidades de 

praxe e ouvido o Plenário, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando para 

que por meio da Secretaria Responsável, possa responder a esta Casa de Leis se 

existe alguma pretensão por parte desse Executivo em realizar as benfeitorias 

acima mencionadas, e caso exista, qual o prazo para iniciar as obras? 

 

Secretaria da Câmara Municipal, 30 de agosto de 2018 

As.) VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 04 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de setembro de 2018. 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 


